
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA - 983- 2023 -NOMEAÇÃO BRUNO MATEUS CENCI

Nomeia servidor temporário e dá outras
providências.

 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e o Decreto 090/2018, de 21 de março de 2018, visto os
resultados finais do Processo Seletivo Público Simplificado,
realizado de acordo com Edital de Abertura nº 049/2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. NOMEAR o senhor Bruno Mateus Cenci, RG nº
13.432.794-4 SESP/PR, chamada através do Edital de
Convocação nº 102/2023, para exercer o cargo temporário de
Atendente de Consultório Dentário, percebendo vencimentos
mensais correspondentes ao nível básico do cargo efetivo, a
partir 01 de agosto de 2023.
Art. 2º. LOTAR o servidor Bruno Mateus Cenci, ocupante do
cargo temporário de Atendente de Consultório Dentário, junto à
Secretaria de Saúde/ Departamento de Assistência à Saúde/
Divisão de Odontologia, a partir de 01 de agosto de 2023.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO DE
CHOPINZINHO, PR, 07 DE AGOSTO DE 2023.
 
ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK
Secretário de Administração
 
CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ
Secretária de Saúde

Publicado por:
Guilherme Schizzi

Código Identificador:C621E3CF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/08/2023. Edição 2831
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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